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Gestão quadripartite



Art. 194, CF (...)

Parágrafo único. Compete ao Poder Público,

nos termos da lei, organizar a seguridade

social, com base nos seguintes objetivos:

VII - caráter democrático e descentralizado da

administração, mediante gestão quadripartite,

com participação dos trabalhadores, dos

empregadores, dos aposentados e do

Governo nos órgãos colegiados.
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